
t:::2 Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

CARTA S/N

DATADAAUTUAÇÃO

FOLHA DE ROSTO 7/01/2004,

PROCESSOS E DOCUMENTOS-.~ '

PRODASEN

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 jt=j
000277/04-5

•

ORIGEM
(SSEPI)-SUBSÉCRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA
; "';~

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA'.MUNICIPAL DE ITAPERUÇU ,'~ . PR

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA SSEPI 27 / 01 t004
/ /................. SSE T

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / T -

/



Envie (

Folha ri'
Processori'
Rubrica

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preenchatodos os campos e imprimaestaficha.
) parao Programa Interlegis - Av. N2Anexo'E" do SenadoFederal

8rasnialDF- CEP:70-165-900 ~,
Central deAtendimento:(61) 311-2556 _~-------

•

•

Tif'Olde Casa:
DAssembléia Legislativa BI Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares: <09

N d C CAMARA tmmCIFAl. DEome a asa:

Endereço: Av. São Fedro. 956

Cidade: I t~peruçu

UF: PR

CEPo 83. 54e-QOO

Telefones: (41) 6Q3-2557

FAX: O mesmo

E-mail: camaraítaéj3wi.com.br

'Õ0õ2'7'7I~~-5__ ....
I TÀir.;RUçu- C /Y'." Tf\ 9;;;

Homepage:

.~!'-~
""",.Dados do administrador local na Casa Legislativa \:J

(pessoa responsável pela atualização das Informações no portal do Int~r1egls
que Irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa leglslatfva, bem como os dê:mals"il'suários vinculados à casa) Nio

deve ser parlamentar.

Nome: Jucimara de Fátima Vidal

Unidade/Departamento: Secretaria Geral
< ..~.,

Cargo: Assessor Farlamentar



"

Telefones: ( 41)603-2557

FAX: o mesmo

E-mail: jucimaravidal@ig.com.br

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: JOSE JOAO JOElÇEL

•
Nome Parlamentar:

Partido: P 8L

José Joekel

Mandato Parlamentar (d'almês/ano): Infcio: 01.01.20'>1

Fim: 31.12. 201il4

Aniversário (dia/mês/ano):

Sexo: JIl

•
Telefones: . (41) 693-2557

FAX: o mesmo

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Itaperuçu 22 , 07,,2003 ..

Local e data

José João JoekeJ
Presidente

mailto:jucimaravidal@ig.com.br
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CONVÊNIO
CÂMARA
ITAPERUÇU
INTERLEGIS

DE PARTICIPAÇÃO. DA
MUNICIPAL DE
NO PROGRAMA

CONVÊNIO 1"': PR-4II43/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de. .

2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAciEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, com sede na Avenida São Pedro, n' 956, ltaperuçu-PR, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador JOSÉ JOÃO JOEKEL, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela.
Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativà do Brasil e o Banco Inte-ramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

'.
1-

IJI-
{!"IlI-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

.promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre. os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar_ o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' II23/0C-BR.

1.3 _ ~e necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinadfOS à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, confornie CLÁUSULA QUART deste Convênio; . O

I-
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios .previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar jnnto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as nonuas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações dJJEdastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ .

._/U
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•

•

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4, I _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica intemacional, Projeto
BRAl98/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4,LI _ Antes de [rndo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
rela~)dos no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

~ 4.2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
{:: de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação, .

4,3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela. ~.f1SSi.A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISt

LEGISLATiVA
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1- peloÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinarã novo Termo de Aceite e Responsabilidade no alo da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _ Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisã<? do presente Convênio poderá se dar:

~igavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, noe mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais~
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos lermos da legislação.

---::.:...~----

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eQuiP.J1l'eílos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~.ô
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I_as conseqüências legais' advindas da instalação ou uso de programas que não disponhani de autorização
legal ou cOlltratual;

II_as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8,3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fIrmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
. para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia'Jb de !(7i-O de 2003 .

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Carlos Magno' C
Assistente do Di
Programa Interle

ria Especial do
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

_. __ ....:<.......=_==c.. _
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂJvlARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU

•

•

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

éP
Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
~ Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivirus. Ir -

--~.=. -~----""~---
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
EUA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Itaperuçu:

1. - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

_\1t~~.1f~1~.íli'r"'~.
[X,] atestar instalação

Go3 - 2-S S::t- ] treinamento
[ ] atestar instalação

603> - ZSS-+ [)(]treinamento
] atestar instalação

] treinamento

J atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no ~U~~'PiO'

. J!.~'rI::0~í:~J
~JoãoJ kel

Câmara Municipal de Itaperuçu

Estejonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possil'e/ para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

--_ ..~-' --- ....:.:....

Sim [Z]Não D
Sim .D Não [Z]
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ESPECIE: Convênio 0°; PR-4102412oo3 - INTERlEGIS, ~lebraclo sillao'ura. Ç(lm vigencia equivalente à chrraçlo do Programa 1111erlegis; IlIlerlegis e a Câmara Municipal de Luiriàna.PR; OBJETO: Esta-
enlre o Cenlro de loformática e ~lO cle Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Selado-Federal - PRODASEN ' Exmo, Sr, belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Federal - PRODASEN, atuando como 0t&à0 E;<eculOr do Programa Mârio Lúcill Lacerda de MedeiTQS - Diretor-E;<ecuti,'o; Pelo Con- Inlerlegis; MODALIDADE; Nos lermns do disposto no Art. 25, da
lnterlegis e a Cilmara Municipal de Iretama-PR; OBJETO: Es1llbe-- veniado, Vereador F1á>io Borges do Prado, Presidente da amara Lei 0° 8_666, de 21/0611993, bem.como suas al1et2ÇÔe!l; DATA DE
Ie<:er e regular a participação da Casa Legis1ariva no Programa Ifl-< Municipal de JaniÓjXllis-PR. ASSINATURA: 31f07nOO2; VIGENCIA; A panir da dara de as-
lerlegis; MODALIDADE: N(l$ lermos do disposto no Art. 25, da Lei ESPÉCIE; Convb\io nO: PR-4114212003 - Th.'TERLEGIS, ~leb13do sill3tura, Ç(lm vigéncia equivalente à duração do Programa Interlegis;
rf' 8.666, de 21fQ6f1993, bem prnlo suas alterações; DATA DE AS- en~ o CenlJ() de informática e Processamento de D3(!os do Senado SIGNATARIOS; Pelo Senado FedenJ - PRODASEN • hmo. Sr.
S~ATURA: 15flO/2003; VIGENClA; A partir da data de assinuura.. Federal - PRODASEN, atuando romo Órgl<:l Executor do Programa Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E;<ecutivo; Pelo COfl-<
com yigência equivalente •• duração do Programa Interlegis; SIG- Interlegis e a Câmara Municipal de Jardim Alegre-PR; OBJETO: veniado, Vereador Armando Marques Rufino, ~ideme da Cilmara
NATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ' EAAlo. Sr. Mário Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa MLblicipal de Luiriinia.PR.
LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor.E;<ecutiVll; P~o Conveniado, Interlegis; MODALIDADE; Nos termOS do displlSto no Art. 25, da ESPECIE; Con,'inio n'; PR-41003f2002 • INTERLEGIS, ~lebrado
Vereador Ivo Pereira Rodrigues, Presidente da Cirnara Municipal de - Lei n° 8.~6, de 21f06l1993, bem D;lmo suas alterações; DATA DE enrre o Cenlro lk Informática c Process,amento lk D~ do Senado
Irewna.-PR- _ ASSINATURA: 13f08J2003; VIGE:-OCIA: A partir da data de as. Federal - PRODASEN, alU3ndo como Orgão heculOr do Pmgrama
ESPÉCIE; Coovblio rf': PR-4112112003 - INTERLEGlS, celebrado sinatura, çom vigência equivalente' duraçlo do Programa lnterIegis; Ime.-Iegis e a CimaB Municipal de Malle!-PR; OBJETO: Esr:lbclecer
entre o Cernro de Infonnática e Prooess,amento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. e regular a panicipaçlo da Casa Legislativa no Programa Ime.-legis;
Federal _ PRODASEN, atuarldo como Orgão becutor do Programa Petrónio 8ariX15a Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- MODAUDADE; Nos tamos do disposto no Art. 25, da Lei o' 8.666 .

• ~l=~er~: ~a~:~~ Ja~~ ~~~~ ~="'~~~~~:;:~i~Serenato, Presidente da Cãmar.l M.unicipa.1 de ~f~i~~~9JI~~A~~ ~A~~~S;"~~g~
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do dispoS10'OO ATl. 25, da ESPÉCIE: Convênio 0°; PR-4I06112002. C'ITERLEGIS, celebrado equivalente a duração do Programa 10terlegtS, SIGNATARIOS Pelo
Lei n' 8.666 .. de 21/0611993" bem,:como suas;altcrnçõe$; .DATA :DEc.::~,en~.o CenlJ() de.lnformârica e Processamemo de D:ldos do Senado ••-.,SeriadoFedera.1 "PRODASEN -"E:uno."Sr_-'Mário LUcio',Uu:etda de ' .. ~,'
ASSINATURA: 2310712003; VIGENClA; -A partir-da data .de-as ..•. ;" Federal - PRODASEN, amando =0 Órgão E..ecutor do Programa MedeiTQS - Direlor-E;<eculivo;;Pelo ConVeniado,' VrreadOr JoSé Sdti-
sinatura. çom vigência equivalente i. duração do Progrzma Interlegis; Interlegis e a C\mara Municipal de Jalaizinho-PR: OBJETO: Es- liga..Presidente da Cãmara Municipal de Mallet-PR
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;<mo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legisla:iva no Programa ESPEcrE; Convenio n": PR-4103012002 - rNTERLEG1S, celebrado
PelrÓnio Barbosa Lima Carvalho _ Dtre!or-Executivo; Pelo Conve- Interlegis: MODALlDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da entre o Centro de Inform~tica e Pro=pnento de Dados do Senado
niado, Vereador Eliandro Luiz Picheai, Presidente da Câmar.I Mu- Lei rf' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas aI:erações; DATA DE Federal - PRODASEN, lIIUal1do como Orgão E;<ecutor do Progruna
niciP:11 de.ll:apejara.O'OesU;;PR:--- ""'_, ASSINATURA: 19/07:2002; VIGt:NCLA: A partir da data de as, Interlegis e a Câmara Muoicipal de Mamb~PR; OBJETO: Es-
ESPECIE: .Coovênió,o': -PR-41143n003: ~.._INTERLEGlS, ~Iebrado sinatura. çom vigência eqW,-alen:e i. duraçJo do Programa Interlegis: tabelecer e regular a participação da 'Casa Legislativa no Programa
enlre o Centro de Informática e Pr<x:es.saiiiento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E;<mtI. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Federal _ PRODASEN,atiiiirido-como~Qrgão,E;<eculor do Programa Mário Lúcio L1l:erda de Medeiros - Diretor-Executi,'o; Pelo Con- Lei n° 8.666, de 21f06J1993, bem,como suas alterações; DATA DE
ln:erlegis li a .Cãmara -Municipal _de_ltaperuçu_PR;~OBJETO: Esta- veniado, Vereador Din:eu Urbano Pereira, Presidenle da Câmara Mu- ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENClA: A partir da dara de as-
beleoer e "regular a participação da Casa Legislativa no Programa nicip;l1 de Jataizinho-PR. sinatura, Çllm ,'igencia equivalente" duração do Prognun.'lloterlegis:
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do diSPOSlO no ATl. 25, da ESPÉCIE; Convênio rf': PR-41069n003 - ll>IJERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Semdo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Lei n' 8-666, de 21f06f1993, bem_tornO suas ahet:lÇÕeS; DATA DE en~ o CenlJ() de Informârica e Processpnenlo de Dados do SetI3.do Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Execu:h'o; Pelo Con-
ASSINATURA: 13!08nOO3; VlGENClA: A partir da dw. de as- Federal _ PRODASEN, atuando como ~ão Executor do Programa. veniado, Vereador Dornelles Adão CavalH, Presidenle da Câmara
sinatura. çom \igmcia equiva1ente 11dtnaçlo do Programa Inlerlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Jundiai do Snl-PR: OBJETO: ~1Lbljcipal de Marnborb-PR.
SIGNATARIOS: Pelo Senada Federal. PRODASEN - Exrno. Sc Estabelecer e regular a participação da Casa Leo.>íslari'llno Programa ESPEC1E: Coo...enio n.: PR-4I09912003 - INTERlEGIS, celebrado
Petrôoio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve- Ioterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispcslQ no Art. 25, da entre o Cenlro de lnfomWica e ~ento de Dados do Senado
niado, Vereador José João Joe1c:el.Presidente da Câmara Municipal de Lei n° 8,666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, Muando como 0rgiQ £;tecutor do Programa
ItaperuÇtl -PRo ASSrNATURA: 26f08n003; VIGENCIA; A partir da data cle as- Interlegis e a Câmara Municipal de Mandaguari-PR; OBJETO: Es-
ESPÉCIE; COllvl!nio 0": PR-41148J2003 - INTERLEGlS, celebrado sinatura.. çom viCência equivalente à duração do Programa In:erlegis; tabelecer e regnlar a participação da Casa. Legislativa no Programa
enlre o Centro de Informática e ProcesS;m1ellto de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Irnerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo 00 Art. 25, da
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Petrõnio Imtlosa Uma Carvalho- Diretllr-E;<ecunvo; Pelo Conve- Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem,como suas alterações; DATA DE
Interlegis e a Câmara Muoicipal de Guaraci-PR; OBJETO: Esta--- niado, Vereador Natalino Aparecido Leile, Presidente da Câmara Mu. ASSINATURA; 1)9fl)912003; VIGENCIA: A partir da dara de as-
beleeer e regular a participação da Casa Legislativa no Prog=na nici~ de Jundiai do SuI-PR. sioaru:ra.. çom vig!ncia equivalente ã. dumç.ão do Programa. Imerlegis;
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dísp:lsto no Art. 25, da ESPEClE; Convênio nO; PR-4102S12002 ' ~lERlEGIS. celebredo SlGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mto. Sr.
Lei rf' 8.666, de 2110611993, bem como suas a1!eT3ÇÕes;DATA DE entre o CentrO de Infonnática e Processamento de Dados do Sen:ado Petrônio Barl:losa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
ASSINATURA: 02l11ll2003; VIGÊNCIA: A partir da. dara de as- Fedeml _ PRODASEN, atuando corno órghl Exe=r do Programa niado, Vereador Júlio Cl!s:lt" Lazarin da Silva. ~idente da Cimara
sinatura. Çllm vigência equivalenle i. duração do Programa lnterlegis; Interlegis e a Câmara Mtmicipal de Jurnnda-PR; OBJETO; Esta- Mu:ticipal de Mandaglwi-PR.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PROOASEN - Exmo, Sr_ belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECIE: Convênio o": PR-4II)9012oo3 - INTERLEGlS, celebrado
PelrÓnio Barbosa. Lima Carvalho- Diretor-E~ecuti,.o; Pelo Coove- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da entre o Centro de InformAtica e ProcesspnenlO de Dados do Senado
mado, Vereador Felisbeno Aparecido dos Sanlos, ~idente da Ci- Lei rf' 8,666, de 2I/06fI993, bem.como suas alt!"'aÇõe5; DATA DE Federal - PRODASEN, amando como Orgão E~eculOr do Programa
mara, Municipal de Guaraci-PR. ASSINATVRA: 2010li/2002; V1GENClA: A partir da data de as. Inlerlegis e a amara Municipal de Mandaguaçu-PR; OBJETO: Es-
ESPECIE; Convênio o": PR-41021nOO2 - INTERLEGIS, ~lebtado sinatuJa, çom vigl!ncia equivalente à duraçoo do Programa Interlegis: ta.belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
enlre o Centro de Informática e Prooes~ento de Dado! do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senadn Federal - PRODASEN - £;tITIO. Sr. Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da
Federal. PRODASEN, atuando ClJmo Orgão Execulor do Programa Mario Lúcia Lacerda de Medeiros. Diretor-Executil'o; Pelo Con. Lei n' 8.666, de 21f06J1993, bem.como suas alterações; DATA DE

•

Jnterlegis e a Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR; OBJETO: veniado, Vereador Francisco Gonçalves da Silva, Presidenle da. C.t- ASSINATURA.: ,31fOin003: VIGENClA; A partir da data de as-
- Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mara. Municipal de Juranda-PR. sinatura, çom vigencia equivalente à dUJ"3Çãodo Programa lnterlegis;

Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispc5lO 110ATl. 25, da ESPECIE: Con"ênio rf': PR-4103312003 . INTERLEGIS, celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem corno suas alteraçÕe:S; DATA DE entre o Cenun de Informática e Processamenlo de Dados do Semdo Per:rônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com-e-
ASSINATIJRA: 31f0712002: VIGE;-';CIA: A partir da data de as- Fedeml _ PRODASEN, aruando como Óq;oo hecutor do Programa rjado, Vereador Carlos Gilbeno Grosso, Presidente da Câmara Mu.

~:m.ru~ix~~o1~ê~~~ ~J,;e~~ ~~D~~_a ~~~~~: ~~::~~~ ~~=:~1;1~~~~~~~~I~~;:~~ ~:aZ ~trrcM:~:=~;t~R-41123n003 • INTERLEGIS, ~lebrndo
M:lrio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Eucutivo; Pelo COfl-< Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, 'da entre o Cenlrv de Infol"llÚtica e Pro<:ess;unento de Dados do Senaeo
veniado, Vereador Francisco Presa. ~idente da Cãma.ra Municipal Lei n° 8.666, de 2If06Jl993, bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Exeallor do Programa
de FÇlz do Jordão-PR. ASSINATURA: 26f05/2003; VIGENCIA: A partir da data de as- Imerlegis e aClimara Muoicipal de Manfrinóp?lis-PR; OBJETO:
ESPECIE: Convênio n': PR-4108112OO3 - U,JERLEGIS, celehraclo smarura. çom vigência equivalenle 11duração do Programa L.llerlegis: Estabeleo::er e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
en:re o Cenrro de Infonnática e Process~lo cle Dados do Senado SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. In:erlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispo510 no Art. 25. da
Federal - PRODASEN, a:uando como Orgão E~e<:utor do Programa Mâ:tio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo CCfl-< Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
Interlegis e a Cãmar:t Municipal de Goioxim-PR: OBJETO; Esta- vmiado, Vereador Eduardo Alves da Cruz, Presidenre da Câmar.I ASSINATliRA: 23/07:2003; VIGB,-CIA: A partir d~ data de as-
beleeer e regular a panidpação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Laranjeiras do Sul-PR. sinatura, çom vigencia equivall'11le il duração do Programa. lmerlegis;
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmr.Qs do di5posto no Art. 25, da ESPECJE: Convênio 0°: PR-4J156nOO3 - ThiTERlEGlS, celebrado SIGNAIARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE entre o CenlJ() de InfOl"lr.â:ica e Processamento de Dados do Senado P~õnio B.ubosa. Lil1l.1 Carvalho- Diretor-E~ecurivo; Pelo Con"e-
ASSfl'..'ATURA: 0410612003; VIGENClA: A partir da data de as- Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão E:-eculOr do Program.l mado, Vereador Ademir da Rosa. Presidente da Câmara Municipal de
sinarura, çom vigência equivalente il duraçlio do Programa Interlegis; Interlegis e a ama:a Municipal de Lindoeste-PR: OBJETO: Es- Manfrinópolis-PR.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • _Exmo. Sr. tabele<:er e f'e'JUlar a participação da Casa Legislativa no Programa ESPECiE: Convenio nO: PR-4103112002 - INTERLEGIS, celebrado
~lário Lúcio Lacerda de Medeiros . Direlor.Executi>'o; Pelo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlQ nQ Art. 25. da entre o Centro de Irlformárica e Process.amento de Dados do Senado
veniado, Vereador Raul Franco lk Lima.. Presidente da Câmara Mu- Lei n' S.6M>, de 2110611993, bem como suas alleraçôe5; DATA DE Federal - PRDDASEN, aruando como Orcão E;<eculOr do Programa
nicip~ de Goioxim-PR. ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCLA: A p;rr1ir da data de as- lnterlegis e a Ci.mar.1 Municipal de Mangueirinha.PR: OBJETO: Es-
ESPECIE: Con"enio nO: PR-4102512oo2 _ Th.'TERLEGlS, celebrado sinarura. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; tabelecer e regular a parricipação da Casa. Legislaliva no Prllgrama.
enlre o Centro de InfOTTlliÍlÍcae ProO=Samtnto de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedctal - PRODASEN - Exmo. Sr. lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Fedeml - PRODASE:-l, atuando como Óq;ão EXeallOr do Progra.-na Petrónio Barbo!;a Lima ClIf\lIlho- Diretor-Executivo; Pelo Corn.'e- Lei 0° 8.666. de 2110611993, bem,como suas alt~ções; DATA DE
lnterle'l:!is e-a (jma.ra Municipal de Ilaúna do Sul-PR; OBJETO: oiado, Vereador N'curi Anlônio SperOtlO, Presidente da Câmara Mu- ASSINATURA: 03/07/2002; ViGEKCIA: A partir da data de as-
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislarh'a 00 Progra.ona oiciP.a1 de Lindoesle-PR. sill3tura, çom ,igência equivalente il duração do Programa Imerle-,ps;
lmerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da ESPEClE: Con\'ênio nO: PR-4114i12oo3 -INTERLEGIS. celebrado SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal -_ PRODASEN - Exmo. Sr.
Lei n° 8.6M>, de 21/0011993, bem como SllM alterações: DATA DE entre o Centro de Inforinática e Prooess;lJnento de Dados do Senado Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~eeutivo; Pelo COfl-<
ASSINATl.iRA: 31f07n002; VIGÊNClA: A partir da data de M- Federal. PRODASEN, atuando como OrpoExeculor de Programa "eniado, Vereador Rena:o Smolek, Presidenle da ClImara Municipal
sinarura, çom vigencia equivalenle il duração do Programa lnterlegis; Interlegis e a Ci.mar.1 Municipal de Loan<b-PR; OBJETO: Estabe- de lv!anguririnha."PR, .
SJGN .•••.TARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-l _ E;<mo. Sr. lecer e regular a participação da Cas3 Legislati'll no Programa lo. ESPEClE: Convênio nO: PR-41032i'2002 - fl'..JERLEGIS, celebrado
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Direror-E;<ecutivo; Pelo Con- lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATl. 23, da Lei enlre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
veniado:Vereador José Carlos Lourenço, Presidmte da Câmar.I Mu- nO 8.6M>, de 2110611993, bem co:no suas aitCTações; DATA DE AS- Federil- PRODASEN, aruando como Órgão E~ecutor do Programa
niciP;a1 de ltaúna do Sul-PRo SlNATURA: 3010912003; VIGE:-iCIA: A partir da okta de as~inarura.. lnterlegis e a Câmara MiJ!l~ciPJ:! de Manoel ~j~-PR; OBJETO:
ESPECIE: Convémo nO: PR-4102612002 _ INTERLEGIS, ~Iebrado com vighlcia equivalente' duração do Programa InterleglS: SIG- Estabe\.ecer e regular a parllClpaçaO da Casa Leclslauva no Programa
entre o Centro de Informática e ProcessamenlQ de Dados do Senado NATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E;<mo. Sr. Pe- Irtterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlo no Art. 25, da
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Declaramos qüe esta Câmara Municipal
funcíonamentc', os equipamentos acima
guarda. administração, bo"àutilização e
'cl~usulas terceira e quarta do Convênio
,lnterlegís
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SENADO FEDERAL --~' ~- J~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .'\.,.

tnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~(i.-.<l~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Itaperuçu
Avenida São Pedro, n° 956
Itaperuçu - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Itaperuçu
Avenida Sâo Pedro, nO956
Itaperuçu - PR
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ARCIO SAMPAIO -

Diretor da Secret . ElEAO MARQUES
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Senado Federal
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